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PORTARIA SMMA Nº 10/2022

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso 
III do parágrafo único do art. 112 da Lei Orgânica e considerando o disposto no Decreto nº 15.185, de 4 
de abril de 2013,
RESOLVE:

substituto, os servidores elencados no Anexo.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2022

Mário de Lacerda Werneck Neto

Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO
(a que se refere o art. 1º da Portaria SMMA Nº 10/2022)

PROCESSO
Processo Administrativo nº 01.026.356/22-60

OBJETO Municipal de Agroecologia e Educação Ambiental para Resíduos Orgânicos – CEMAR e gestão 
direta pela SLU

GESTOR

Nome: Mário de Lacerda Werneck Neto

Matrícula BM 114.235-4  

Cargo/Função: Secretário Municipal de Meio Ambiente

FISCAL TITULAR

Nome: Humberto Fernando Martins Marques

Matrícula BM 34.646-6

Cargo/Função: Gerente de Educação Ambiental - GEEDA-MA

FISCAL SUBSTITUTO

Nome: Leda Eleto França

Matrícula BM 114.924-3

Cargo/Função: Diretora de Planejamento Estratégico Ambiental - DPEA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SMMA N° 001/2022

Processo nº 01.058.731/22-78
O Município de Belo Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

– SMMA, estabelecida nesta Capital, na Av. Afonso Pena, nº 342 – Centro, por meio da Comissão 

DOM de 29/09/2022, com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República de 1988, 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

nível superior para atuação temporária na Administração Direta e Indireta do Município.
1.2 Os candidatos aprovados atuarão na análise de processos de licenciamento ambiental e monitoramento 
das atividades licenciadas para solução do passivo gerado pela transição regras de enquadramento 
introduzidas pela DN COMAM nº 102/20 e Decreto Municipal nº 17.762/22.
1.3 O cargo, a especialidade, o número de vagas, a jornada de trabalho e a remuneração são as constantes 
no quadro demonstrativo abaixo:

Quadro 1 – Função ofertada, número de vagas, remuneração e jornada.

Cargo Especialidade Vagas Jornada
Remuneração*

R$

Engenheiro Ambiental 3 40h 7.508,20

Engenheiro Metalurgia 1 40h 7.508,20

Engenheiro de Materiais 1 40h 7.508,20

Engenheiro Química 3 40h 7.508,20

Engenheiro Mecânica 1 40h 7.508,20

Geógrafo - 1 40h 7.508,20

Geólogo - 5 40h 7.508,20

Químico - 2 40h 4.878,59

Sociólogo - 1 40h 4.878,59

*A remuneração será reajustada em 6,45% a partir de Novembro/2022.

1.4 Além da remuneração prevista no subitem anterior, o contratado fará jus aos benefícios de Vale-

do contratado de 10% sobre o valor mensal total, e de Vale Transporte, nos termos do Decreto Municipal 
nº 16.154, de 25 de novembro de 2015.

1.6 Os candidatos convocados no processo seletivo regido por este Edital, se convocados, celebrarão 
contrato administrativo com o Município de Belo Horizonte. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 O candidato interessado em participar do presente processo seletivo deverá atender os pré-requisitos 
estabelecidos no ANEXO I do presente Edital até o último dia de entrega da documentação exigida.
2.2 A participação do candidato neste processo seletivo implicará o conhecimento e a total, irrestrita e 

alegar desconhecimento.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1 O processo seletivo constará de 02 (duas) etapas: 

4. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

4.1 Os candidatos participantes, nos termos do item 2, deverão enviar à Comissão Organizadora os 
documentos relacionados a seguir: 

b) cópia simples do CPF, ou do Comprovante de Inscrição no CPF, impresso a partir do endereço eletrônico 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou emitido pela entidade conveniada quando não constar do 
documento de identidade;

03 meses, em nome do candidato.
d) cópia simples do comprovante da habilitação mínima exigida no ANEXO I deste Edital;

4.2 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser 
anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).
4.3 Caso não possua o comprovante de endereço, citado na alínea “c” do subitem 4.1, em seu nome, o 
candidato deverá realizar declaração de próprio punho, no verso do documento, nos seguintes termos: 

4.3.1 A declaração citada no subitem anterior deverá ser devidamente datada e assinada, sob pena de eliminação.

quaisquer documentos implicará a eliminação do candidato. 
4.5 A documentação listada na alínea “f” do subitem 4.1 é de entrega facultativa e será avaliada conforme 
subitens 5.1.4 e 5.1.5.
4.6 Toda a documentação mencionada no subitem 4.1 deverá ser encaminhada em envelope liso (sem 
logotipos), totalmente lacrado, com cola, e rubricado no fecho principal, na interseção entre o fechamento 
e o envelope, de forma a garantir a inviolabilidade do mesmo, seguindo o modelo abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE

AJUDE A PROTEGER 

OS GARIS.

Embale corretamente vidros 

e materiais cortantes 

antes de descartá-los.
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4.6.1 Os envelopes que não estiverem totalmente lacrados, com cola, não serão avaliados.
4.7 O envelope com a documentação exigida deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SMMA, situada na Av. Afonso Pena, nº 342, bairro Centro, 7º andar, nesta Capital, exclusivamente nos 
dias 17/10/2022 a 20/10/2022 das 09h às 17h.
4.8 Será emitido recibo atestando exclusivamente a entrega do envelope. No recibo constará o nome do 
candidato, nome do responsável pela entrega do envelope, se for o caso, data e horário de entrega, e a 
função pleiteada. O conteúdo do envelope é de responsabilidade do candidato. 
4.9 Somente será permitida a entrega do envelope por terceiros mediante apresentação do documento 

4.10 Não será admitido o encaminhamento de documentação por nenhum outro meio que não seja o 
previsto neste Edital.
4.11 Toda a documentação deverá ser entregue uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos, sob pena de eliminação do processo seletivo.
4.12 O candidato somente poderá realizar uma única inscrição, não sendo possível inscrever-se para mais 
de um cargo.
4.13 Havendo mais de um envelope do mesmo candidato, prevalecerá o primeiro entregue, ou seja, o de 
data e horário mais antigos. 

5. DA ANÁLISE CURRICULAR E DA ENTREVISTA INDIVIDUAL

5.1 DA ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL

documentação listada no subitem 4.1.

de conclusão do curso.

5.1.4 Os documentos listados no subitem 4.1, alínea “f”, caso tenham sido apresentados pelo candidato, 
serão pontuados conforme Quadro 2:

Quadro 2 – Critérios de Avaliação – Análise Curricular e Documental

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

Critérios de Avaliação Pontuação Atribuída Máximo de Pontos

formação requerida.
(Serão pontuados no máximo 05 anos)

02 (dois) pontos para 
cada período de 06 (seis) 

meses
10 (vinte) pontos

em atividades relacionadas ao licenciamento ambiental. 
(Serão pontuados no máximo 10 anos)

02 (dois) pontos para 
cada período de 06 (seis) 

meses
20 (dez) pontos

3. Curso de especialização na área de formação requerida, com 
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.
(Serão pontuados no máximo 05 títulos)

01 (um) ponto por título
05 (cinco) pontos

4. Curso de mestrado na área de atuação requerida. 03 (um) ponto por título 06 (cinco) pontos

5. Curso de doutorado na área de atuação requerida. 05 (um) ponto por título 05 (cinco) pontos

Pontuação Total
46 (quarenta e seis) 

pontos

5.1.4.2 Para receber a pontuação relativa aos Cursos, o candidato deverá comprovar a realização deles 
mediante apresentação de comprovante de conclusão de curso que deverá ser expedido por instituição 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado de 
histórico, dados necessários à sua perfeita avaliação.

30 (trinta) dias e se acompanhadas de histórico escolar.

representante do(a) empresa/órgão, CNPJ, data de início e término da função, carga horária, e detalhamento 

avaliação; ou

5.1.5.2 Caso os documentos apresentados relativos à comprovação do efetivo exercício de atividades não 
estiveram de acordo com o subitem 5.1.5, os mesmos não serão analisados.

5.1.5.4 Nos casos, em que o candidato for o presidente/responsável pela instituição, ou seja, for o 
responsável pela declaração constante na alínea “a” do subitem anterior, será necessária a apresentação de 

5.1.8 O procedimento de abertura dos envelopes com a documentação exigida neste Edital será realizado 
pela Comissão Organizadora e acompanhado pela Subcontroladoria de Auditoria – SUAUDI.
5.1.9 O candidato será responsável pela veracidade dos documentos apresentados, sujeitando-se, no caso 

Administrativo, no caso de aprovação e contratação.
5.1.10 O resultado da 1ª Etapa - Análise Curricular será disponibilizado no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ 
Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-de-trabalho), sendo de total 

não cabendo à PBH qualquer comunicação por outros meios (via e-mail, fax, telegrama, etc.).
5.2 DA ENTREVISTA

- Análise Curricular e Documental, conforme abaixo, respeitados os candidatos empatados na última 

Cargo Especialidade

Engenheiro Ambiental 20

Engenheiro Metalurgia 10

Engenheiro de Materiais 10

Engenheiro Química 20

Engenheiro Mecânica 10

Geógrafo - 10

Geólogo - 25

Químico - 15

Sociólogo - 10

5.2.2 Na convocação de que trata o subitem anterior, que será disponibilizada no Portal da PBH/ Acesso 
Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-de-trabalho), constarão 
data, horário e local da realização da entrevista.
5.2.3 A Entrevista será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos distribuídos entre os critérios 
previstos no subitem 5.2.10.
5.2.4 A Entrevista terá duração de no mínimo 10 (dez) minutos e no máximo 30 (trinta) minutos.
5.2.5 As Entrevistas serão gravadas em áudio.

solicitado pelo(a) entrevistador(a). 
5.2.7 Será considerado eliminado o candidato que:
a) não comparecer à entrevista na data e horário publicados;
b) comparecer à entrevista com atraso superior a 5 (cinco) minutos.

da área técnica.
5.2.10 A Entrevista observará os seguintes critérios de avaliação:
a) Clareza na exposição das ideias;
b) Conhecimento técnico;
c) Argumentação lógica;
d) Motivação/interesse na função pleiteada.
5.2.11 A Entrevista será pontuada conforme quadro abaixo:

Quadro 3 – Pontuação dos critérios da Entrevista Individual

CONTEÚDO PONTOS

Clareza na exposição das ideias 10 (dez) 

Conhecimento técnico 20 (vinte)

Argumentação lógica 10 (dez)

Postura 05 (cinco)

Motivação/interesse na função pleiteada 05 (cinco)

TOTAL 50 (cinquenta)

5.2.12 Será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo 60% (sessenta por cento) do total de pontos 
atribuídos a cada um dos critérios estabelecidos no subitem anterior.
5.2.13 O resultado da 2ª Etapa – Entrevista, será disponibilizado no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ 
Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-de-trabalho), sendo de total 

não cabendo à PBH qualquer comunicação por outros meios (via e-mail, fax, telegrama, etc.).

6. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

disposto no item 5 deste Edital.

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da 
Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver o maior número de pontos na Entrevista;
c) obtiver o maior número de pontos na Análise Curricular;

6.3 O candidato citado no subitem anterior, alínea “a”, deverá ter completado 60 (sessenta) anos até o 
último dia da entrega da documentação exigida.
6.4 Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de desempate 
previstos no subitem 6.2, o Poder Executivo do Município de Belo Horizonte realizará Sorteio Público, a 
ser acompanhado pela SUAUDI e pelos candidatos que se interessarem, conforme data disponibilizada no 
Portal da PBH/ Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-
de-trabalho). 

7. DOS RECURSOS

7.1 Caberá interposição de recurso fundamentado à Comissão Organizadora no primeiro dia útil 

repercussão na esfera de direitos dos candidatos.
7.2 Para interposição de recursos, o candidato deverá protocolar envelope liso, totalmente lacrado, com 
cola, e rubricado no fecho principal, na interseção entre o fechamento e o envelope, de forma a garantir a 
inviolabilidade do envelope, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, situada na Av. Afonso 
Pena, nº 342, bairro Centro, 7º andar, nesta Capital, exclusivamente no horário de 09h às 17h, contendo no 
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7.2.1 Os envelopes que não estiverem totalmente lacrados, com cola, não serão avaliados.
7.2.2 Será emitido recibo atestando exclusivamente a entrega do envelope. No recibo constará o nome 
do candidato, nome do responsável pela entrega do envelope, se for o caso, data e horário de entrega, e a 
função pleiteada. O conteúdo do envelope é de responsabilidade do candidato. 
7.2.3 Somente será permitida a entrega do envelope por terceiros mediante apresentação do documento 

abaixo:

b) ser elaborado com argumentação lógica e consistente;
c) apresentar a fundamentação referente apenas ao ato selecionado para recurso.
7.3.1 Não será aceita a complementação dos documentos entregues anteriormente.
7.4 Não serão aceitos recursos coletivos.
7.5 Serão indeferidos os recursos que: 
a. forem interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1;
b. forem encaminhados por meio distinto do previsto no subitem 7.2;
c. não estiverem de acordo com o estabelecido no subitem 7.3;
d. forem apresentados contra terceiros.
7.6 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será disponibilizada no Portal da PBH/ 
Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-de-trabalho). 

Comissão Organizadora sobre o recurso poderá ser solicitada por meio do e-mail pss.smma@pbh.gov.br.

8. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-
de-trabalho).
8.2 A convocação para a contratação dos aprovados será feita pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas, 
mediante convocação publicada no DOM e disponibilizada no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ 
Oportunidades de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-de-trabalho), de acordo com a 
necessidade da Administração Pública Municipal.
9. DA VIGÊNCIA

critério do Poder Executivo, por igual período, contado da data da homologação.

10. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

10.1 O candidato aprovado no processo seletivo de que trata este Edital, quando convocado, será contratado, 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do 
disposto no art. 12 da Constituição Federal/88;
c) gozar dos direitos políticos;

f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação;
g) possuir a formação exigida para o cargo, conforme ANEXO I deste Edital;

contratação;
i) apresentar os seguintes documentos, à época da contratação:

original do CPF ou do Comprovante de Inscrição, impresso a partir do endereço eletrônico da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, ou emitido pela entidade conveniada, no ato da inscrição, desde que 

original do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição, dos dois turnos, quando 
houver, ou comprovante de quitação com a justiça Eleitoral, disponível no endereço eletrônico www.
tse.gov.br;

original de certidão de casamento ou escritura pública de união estável, se for o caso;
original do PIS ou PASEP ou documento equivalente, caso seja cadastrado;

ou telefone). Caso o candidato não tenha o comprovante em seu nome, deverá fazer uma declaração de 

que resido neste endereço.” A declaração deve ser devidamente datada e assinada;
original do documento comprobatório da habilitação exigida para o cargo;
original do registro ativo no respectivo Conselho;
Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico do Trabalho habilitado, atestando a aptidão física e 

deverá constar o nome da PBH bem como o cargo para qual foi convocado;
cópias impressas dos documentos supracitados, extraídas do Portal do Servidor, acessível pela aba 
“Acesso Candidato”, nos termos do subitem 10.2;

10.1.1 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/

processo de admissão, documento comprobatório de regularização expedido pelo referido órgão.

10.1.2 O contratado deverá, no ato da admissão, apresentar declaração de imposto de renda e proventos 
de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, nos 
termos da Portaria Conjunta CTGM/SMPOG nº 02/2022.
10.2 O candidato devidamente convocado deverá iniciar os procedimentos de admissão por meio do acesso 
ao Portal do Servidor, na aba “Acesso Candidato”, por meio do link https://portaldoservidor.pbh.gov.br/. 

os agendamentos e demais encaminhamentos.
10.3 Para ser contratado, o candidato convocado deverá apresentar a documentação exigida, bem como 

impedirá a contratação do candidato.
10.5 Nos termos do art. 9º da Lei 11.175, de 25 de junho de 2019, é vedada nova contratação antes de 
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior, salvo na hipótese prevista no 

nos termos do art. 5º da referida lei.

11. DO PRAZO

11.1 O prazo da contratação será estabelecido de acordo com a hipótese legal que fundamentou a autorização 

da data da Ordem de Serviço.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA poderá revogar no todo ou em parte este processo 
seletivo se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, sem que disso resulte para 
qualquer interessado direito a ressarcimento ou indenização.

obrigação de cumprir com os termos estabelecidos em eventual contratação.

estabelecido no subitem 9.1 deste Edital, a Administração poderá convocar o próximo candidato 

12.3 Os candidatos convocados celebrarão contrato temporário com o Município de Belo Horizonte, nos 
termos da Lei Municipal nº 11.175, de 25 de junho de 2019.

sem prejuízo da responsabilização administrativa das autoridades envolvidas.

nenhuma hipótese gera estabilidade contratual com os órgãos administrativos da esfera municipal.
12.5 Os candidatos aprovados neste processo seletivo poderão ser convocados para atuação em outros 

12.6 Quando da convocação e, dentro do prazo concedido na respectiva publicação, o candidato terá 

novamente convocado, dentro do prazo de validade do processo seletivo, se houver vaga.

Serviço e Processo - SIGESP, por meio do endereço eletrônico (http://sigesp.pbh.gov.br/sigesp/home.
seam). O candidato deverá selecionar o serviço “RECLASSIFICAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO”. 

12.7.2 Para ter acesso aos documentos, nos termos do subitem anterior, o candidato deverá encaminhar 
solicitação para o e-mail pss.smma@pbh.gov.br.

a) pelo DOM (www.pbh.gov.br/dom), para o Resultado Final e Homologação;
b) pelo Menu Acesso Rápido/Oportunidades de Trabalho no site da PBH (https://prefeitura.pbh.gov.br/

seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato, não obrigando a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SMMA a realizar qualquer comunicação por outros meios (via e-mail, fax, telegrama, telefone, 
etc).
12.9 A Comissão Organizadora, quando necessário, poderá convocar outros agentes para executar ou 
prestar apoio na realização deste processo seletivo.
12.10. Os candidatos declaram estar cientes e autorizam, no ato da inscrição, o compartilhamento dos seus 
respectivos dados pessoais, para sua utilização exclusivamente neste processo seletivo, conforme previsão 
na Lei 13.709/2018.

titular da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA.

para o e-mail pss.smma@pbh.gov.br.

13. DOS ANEXOS

Anexo I – PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
Anexo II – TERMO DE COMPROMISSO
Anexo III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA
Anexo IV – DECLARAÇÃO DE REQUISITOS MÍNIMOS E OUTRAS INFORMAÇÕES PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2022

Mário de Lacerda Werneck Neto

Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL SMMA N° 001/2022
PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

PRÉ-REQUISITOS:

(trinta) dias e se acompanhadas de histórico escolar.

universidade brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso 
reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente, nos termos do §2º, do art. 48 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional.

ATRIBUIÇÕES GERAIS:

1) analisar os diversos estudos ambientais (EIA/RIMA, RCA/PCA, RAP, dentre outros) para subsidiar 
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Poder Executivo

licenciamento ambiental ou comprovar atendimento a requisitos legais, procedendo ao acompanhamento 
dos aspectos técnicos da execução dos licenciamentos ambientais e de atividades urbanas;
2) analisar EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança para subsidiar licenciamento de impacto urbanístico, 

3) analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 

licitatórios no âmbito da municipalidade;
4) realizar vistorias, bem como elaborar/revisar relatórios nas etapas de licenciamento e/ou de 
monitoramento ambiental;
5) elaborar laudos e pareceres técnicos conclusivos nas etapas de licenciamento e/ou de monitoramento 
ambiental, levantando e avaliando os aspectos e impactos ambientais de empreendimentos a serem 
implantados e em fase de operação, visando o cumprimento dos prazos legais;
6) acompanhar e avaliar a implementação de medidas de mitigação de impacto, bem como o cumprimento 
de medidas compensatórias;
7) analisar estudos de avaliação dos riscos aos bens a proteger (saúde da população, ecossistemas, 

9) avaliar as fontes de poluição e seu impacto frente à qualidade de vida e bem estar da população, em 
especial da área de entorno, realizando estudos, inclusive utilizando softwares para avaliação da dispersão 

poluição e de sua aplicabilidade;
10) avaliar sistemas de contenção sonora e avaliar laudos de medição de níveis de pressão sonora e seu 
impacto na vizinhança, bem como elaborar programas preventivos e corretivos no controle de poluição;
11) instruir e avaliar empreendimentos quanto à implantação de tecnologias de controle ambiental, 

e da poluição do solo;

relativas ao planejamento, monitoramento e controle ambiental.

órgãos públicos, assim como elaborar pareceres técnicos conclusivos em resposta à solicitação de referidas 

14) elaborar estudos, pesquisas e análises técnicas necessárias à atualização e implementação do 
planejamento ambiental do Município de Belo Horizonte;

e subsídios referentes à execução de obras e serviços públicos, posturas municipais, subsidiando o 
planejamento e controle urbano e ambiental
16) contribuir na elaboração das normas ambientais do Município, em especial as relativas ao licenciamento 
de atividades urbanas, proteção, controle e conservação do meio ambiente e da melhoria da qualidade de 
vida, bem como na elaboração de pareceres técnicos, sobre projetos de lei que alterem as referidas normas;
17) rever e/ou atualizar legislação ambiental do Município, no sentido de compatibilizar com os 
procedimentos e normativas do licenciamento estadual (revisão dos critérios de enquadramento por porte e 
potencial poluidor, bem como auxiliar no desenvolvimento de critérios locacionais, etc)

mitigação de impactos;
19) desenvolver sistema de monitoramento e de gestão da aplicação de instrumento de política ambiental 
do município, inclusive, direcionando o desenvolvimento de ferramentas digitais e de controle;

21) ministrar e participar de cursos, palestras e treinamentos de natureza técnicas;
22) participar, analisar e orientar programas de monitoramento da qualidade urbana e ambiental, 
monitorando-os e analisando os dados deles resultantes;
23) participar de grupos internos e externos para estudos e elaboração/revisão de normas técnicas e termos 

24) interpretar dados e resultados de análises e monitoramento e planejar campanhas de amostragem;

26) atualizar e/ou aprimorar os indicadores do licenciamento ambiental – gerenciais, estratégicos e 
de processos – utilizando-se de planilhas e/ou ferramentas e softwares de Business Inteligence para o 

pela Prodabel;

de Licenciamento Ambiental;

de atividades urbanas e de meio ambiente;
29) dar apoio técnico, em caráter excepcional, às demais Diretorias da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, bem como a outros órgãos;

de dano à vida e ao meio ambiente;

interesse da municipalidade.

especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

Código de Ética do Agente Público Municipal.

37) Emitir laudos e pareceres técnicos, mediante solicitação.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

processos industriais e dos sistemas de controle;

ambientais e de segurança de uso, armazenamento e descarte dos mesmos;

e) Avaliar sistemas de drenagem de águas pluviais, bem como avaliar e propor tecnologias que promovam 

f) Atuar com modelos de dispersão de poluentes atmosféricos, criando cenários, investigando os softwares 
de modelagem, interpretando resultados e elaborando relatórios para aplicação no monitoramento e no 
licenciamento ambiental, utilizando conhecimentos de climatologia, do diagnóstico/avaliação da qualidade 
do ar e da dispersão de poluentes atmosféricos;
g) Atuar com modelos de ruídos, criando cenários, investigando os softwares de modelagem, interpretando 
resultados e elaborando relatórios para aplicação no monitoramento e no licenciamento ambiental;

de modelagem, interpretando resultados e elaborando relatórios para aplicação no monitoramento e no 
licenciamento ambiental;
i)  Investigar e avaliar cenários envolvendo áreas contaminadas;
j)  Realizar avaliação de aterros sanitários, vazadouro de lixo, armazenamento e depósitos de resíduos 
industriais;

inclusive avaliar laudos de análises relativos à amostragem em chaminé e seu impacto na qualidade do ar,
m)  Avaliar sistemas de contenção sonora e avaliar laudos de medição de níveis de pressão sonora e seu 
impacto na vizinhança;

controle exigidos na etapa de Licença de Instalação (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

a Diesel, dentre outros); 
o) Elaborar estudos, planejamentos e projetos referentes ao controle sanitário do ambiente, à captação e 
distribuição de água, ao tratamento de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à 
higiene e ao conforto de ambiente.

q) Avaliar sistemas de contenção sonora e avaliar laudos de medição de níveis de pressão sonora e seu 
impacto na vizinhança.

ENGENHEIRO METALURGISTA / DE MATERIAIS

processos industriais e dos sistemas de controle;

ambientais e de segurança de uso, armazenamento e descarte dos mesmos;

e) Propor metodologias e técnicas para o aproveitamento de materiais metálicos, cerâmicos e outros, tempo 
em vista a redução do volume destinado a aterros por atividades industriais e outras; 

vistas aos aspectos/impactos ambientais gerados;
g) Avaliar as fontes de poluição e seu impacto na qualidade ambiental, realizando estudos e utilizando 

inclusive avaliar laudos de análises relativos à amostragem em chaminé e seu impacto na qualidade do ar,
j)  Avaliar sistemas de contenção sonora e avaliar laudos de medição de níveis de pressão sonora e seu 
impacto na vizinhança;
k) Interpretar dados e resultados de análises e monitoramento e planejar campanhas de amostragem;
l)  Realizar avaliação de aterros sanitários, vazadouro de lixo, armazenamento e depósitos de resíduos industriais;

ENGENHEIRO QUÍMICO 

processos industriais e dos sistemas de controle;

ambientais e de segurança de uso, armazenamento e descarte dos mesmos;

aos aspectos/impactos ambientais gerados;

inclusive avaliar laudos de análises relativos à amostragem em chaminé e seu impacto na qualidade do ar,
g) Avaliar sistemas de contenção sonora e avaliar laudos de medição de níveis de pressão sonora e seu 
impacto na vizinhança;
h) Interpretar dados e resultados de análises e monitoramento e planejar campanhas de amostragem;
i)  Realizar avaliação de aterros sanitários, vazadouro de lixo, armazenamento e depósitos de resíduos 
industriais.
j)  Analisar laudo de estanqueidade de Sistema de Abastecimento Subterrâneo de Combustíveis – SASC, 
laudo de inspeção de Sistema de Abastecimento Aéreo de Combustíveis – SAAC, relatório de Investigação 

principalmente postos de abastecimento de combustíveis e garagens de empresas de transporte.
k) Analisar Ficha de Informação de Produtos Químicos (FISPQ), destinação adequada de resíduos (PGRSS 
e PGRSE). 
l)  Acompanhar e avaliar a implementação das medidas de remediação.

remediação de áreas contaminadas. 

ENGENHEIRO MECÂNICO

de atividades/empreendimentos.

c) Avaliar as fontes de poluição e seu impacto na qualidade ambiental, realizando estudos e utilizando 

implantados, inclusive avaliar laudos de análises relativos à amostragem em chaminé e seu impacto na 
qualidade do ar.
f) Avaliar sistemas de contenção sonora e avaliar laudos de medição de níveis de pressão sonora e seu 
impacto na vizinhança. 
g) Avaliar sistemas de drenagem de águas pluviais, bem como avaliar e propor tecnologias que promovam 

h) Interpretar dados e resultados de análises e monitoramento e planejar campanhas de amostragem.
i)  Analisar laudo de estanqueidade de Sistema de Abastecimento Subterrâneo de Combustíveis – SASC, 

de licenciamento de atividades/empreendimentos, principalmente postos de abastecimento de combustíveis 
e garagens de empresas de transporte
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Poder Executivo

GEÓGRAFO

a) Analisar processos de licenciamento de atividades/empreendimentos, principalmente parcelamento 
do solo e obras de infraestrutura. 

empreendimentos de impacto;
c) Realizar levantamentos e cadastramento de corpos hídricos e colaborar na execução de outros 

d) Participar, analisar e orientar programas de monitoramento da qualidade urbana e ambiental, 
monitorando-os e analisando os dados deles resultantes;
e) Realizar caracterização ecológica e etológica da paisagem em áreas submetidas a licenciamento 
ambiental;

GEÓLOGO 

a) Analisar processos de licenciamento de atividades/empreendimentos, principalmente postos de 
abastecimento de combustíveis e garagens de empresas de transporte. 

de riscos; analisar estudos de avaliação dos riscos aos bens a proteger (saúde da população e os 

áreas.
c) Acompanhar e avaliar a implementação das medidas de remediação.

remediação de áreas contaminadas. 
e) Analisar projetos de movimentação de terra, inclusive o controle ambiental.
f) Analisar projetos de aproveitamento de água pluvial, Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil – PGRCC. 

h) Analisar estudos hidrogeológicos, análise geotécnica (com avaliação de relatórios de sondagem), 

controle exigidos no licenciamento (Plano de Gerenciamento de Resíduos, Automonitoramento das 

j)  Analisar processos de licenciamento de empreendimentos, principalmente obras de infraestrutura 

QUÍMICO 

controle exigidos no Licenciamento (Plano de Gerenciamento de Resíduos, Automonitoramento das 

análise físico-química de solo e de recursos hídricos, dentre outros);

vazadouro de lixo, armazenamento e depósitos de resíduos industriais; em áreas de extração mineral; 
c) Realizar a avaliação de sistemas de aplicação de resíduos no solo, como a fertirrigação entre outros;
d) Interpretar análises físico-químicas: volumétricas, gravimétricas, espectrofotométricas e 

outras matrizes; 
e) Avaliar estudos ambientais de qualidade de solo e águas subterrâneas, envolvendo a caracterização 
hidrogeológica e geoquímica das áreas, o diagnóstico da contaminação do solo e das águas subterrâneas; 

de riscos; analisar estudos de avaliação dos riscos aos bens a proteger (saúde da população e os 

áreas; 
g) Acompanhar e avaliar a implementação das medidas de remediação; 

remediação de áreas contaminadas;

atmosféricas, líquidas e resíduos sólidos; 
j)  Avaliar processos industriais e tecnologias de controle de poluição;
k) Avaliar processos de controle de cemitérios verticais e crematórios. 

SOCIÓLOGO 

de licenciamento; 
b) Avaliar pesquisas de percepção nos processos de licenciamento;
c) Analisar e acompanhar Planos de comunicação social; 

ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO

(A ser preenchido no ato de admissão)

Sob as penas da Lei e em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal 

Não ser servidor (a) da Administração Direta ou Indireta da União, do Estado ou de Município, tampouco 
empregado (a) ou candidato (a) de empresa subsidiária ou controlada pelos entes federativos referidos.

ou por adoção, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral, Controlador-
Geral, Subsecretários, Subcontrolador de Auditoria, Subcontrolador de Correição, Subcontrolador 

da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, bem como dos Vereadores ou de 

Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.

Caso tenha celebrado contrato com a administração municipal, com fundamento na Lei 11.175/19, 
declaro ter sido este, encerrado em período igual ou superior à 24 (vinte e quatro) meses a contar da 
presente data, salvo nas hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 2º e no §1º do art. 9º.

Município de Belo Horizonte.

Belo Horizonte,  de   de 2022.

___________________________________
(Assinatura)

RG:
CPF:

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SMMA

EDITAL Nº 01/2022

(nome do candidato) portador(a) do CPF: (número do CPF), RG: (número do RG), prestou serviços no(a) 
(nome da empresa/instituição), registrada sob o CNPJ (número do CNPJ) conforme dados abaixo:

Função

Período 

Carga horária semanal

Atividades desempenhadas

Importante: caso o candidato tenha exercido mais de uma função na mesma empresa/instituição, será 
necessário preencher um quadro para cada função.

Belo Horizonte, ____ de ________________ de _______.

(Assinatura do Representante da Empresa/Instituição)
(NOME e CARGO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO)

(CARIMBO DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE REQUISITOS MÍNIMOS E OUTRAS INFORMAÇÕES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SMMA

EDITAL Nº 01/2022

NOME:

E-MAIL:

TELEFONE(S):

CARGO PLEITEADO

 ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 ENGENHEIRO METALURGICO

 ENGENHEIRO DE MATERIAIS

 ENGENHEIRO QUÍMICO

 ENGENHEIRO MECÂNICO

 GEÓLOGO

 GEÓGRAFO

 QUÍMICO

 SOCIÓLOGO

DECLARAÇÃO REQUISITOS MÍNIMOS

 SIM  NÃO

 SIM  NÃO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

mínimos pertinentes ao cargo pleiteado implicará na minha eliminação do processo seletivo.

Belo Horizonte, ____ de ________________ de 2022.

____________________________________________________
(Assinatura do candidato)

ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO FPMZB Nº 001/2022

Processo nº 01.060.490/22.36
Objeto: o cadastramento e sorteio de lotes para uso de espaço para montagem de barracas de divulgação 
no interior das necrópoles municipais, administradas pela Fundação de Parques Municipais e Zoobotânica 

anexos.
O presidente da Comissão Permanente de Licitação da Fundação de Parques Municipais e 

contidas no edital e seus anexos, de acordo com o seguinte:

Recebimento dos envelopes de documentação: da publicação do edital até às 09:30 horas do dia 27/10/2022, 
quando será aberta a sessão pública.
Abertura dos envelopes de documentação: dia 27/10/2022, às 09:30 horas.

Local: Rua dos Timbiras, número 628 – 16º andar, Funcionários - Belo Horizonte/MG - 
Fundação de Parques Municipais e Zoobotânica

O edital poderá ser obtido através dos sites www.licitacoes-e.com.br e https://prefeitura.pbh.
gov.br/licitacoes/fundacao-de-parques-e-zoobotanica, ou poderá ser adquirida cópia impressa no Gabinete 

628, 15º andar, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.140-060, impreterivelmente no horário 

Fundação de Parques Municipais
e Zoobotânica
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